
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Luís SebasƟão da Luz, foi um guerreiro que enfrentou muitas batalhas na vida.

Era de origem indígena, trabalhou na agricultura e não pode estudar, permanecendo
analfabeto por toda a vida.

Ainda  jovem  apaixonou-se  por  Maria  Idalina  dos  Santos  e  foram  consƟtuir  família
juntos.

Após 10 anos de muito trabalho na roça, decidiu mudar-se para Porto Alegre em busca
de um futuro melhor, em 1978, ocupando uma área da Vila Nazaré.

inicialmente trabalhou na reciclagem, depois foi funcionário do Expresso Minuano que
posteriormente mudou de nome para TNT.

Na Vila Nazaré engajou-se na comunidade. Realizou seu casamento com Idalina e com
ela teve 5 filhos sendo que um já faleceu.

Sua esposa Idalina é muito devota de Nossa Senhora, incluindo sempre o nome da Mãe
de Deus no nome dos filhos. Ambos ajudaram na Capela instalada na Vila pela Paróquia Nossa Senhora
do Caravággio, sendo que Idalina servia café na Capela para crianças e carentes.

Luís SebasƟão Ɵnha o sonho de dirigir veículos, mas como não sabia ler, não conseguiu
habilitação. Para aƟngir seu sonho, dirigia bicicletas. Teve várias, inclusive uma com motor. Andava
sempre de bicicleta e por isso era chamado de "Luís da Bicicleta". Tinha também o apelido de "21" e o
moƟvo desse apelido não era conhecido.

Devido a necessidade de ampliação da pista do Aeroporto Salgado Filho os moradores
da Vila Nazaré foram realocados para outros locais e ele e sua família foram integrantes das primeiras
famílias que se transferiram para o Loteamento Senhor Bom Fim no bairro Sarandi, em busca de uma
moradia mais digna, residindo com sua família, na Rua 3790, justamente na rua que hoje estamos
propondo a denominação com o nome Luís SebasƟão da Luz.

Nessa rua havia um pequeno terreno desocupado e ele teve a ideia de transformá-lo
num local de recreação para crianças, o que conseguiu com seu trabalho e ajuda da comunidade.

Após a mudança passou a trabalhar na construção civil tendo trabalhado na Construtora
Petry.

No início desde ano, 2021, teve problemas renais e veio a falecer no dia 1 de março,
deixando a viúva Maria Idalina Santos da Luz e as filhas Maria Adriana, Maria Solange, Janete Maria e
Iris FáƟma. Teve ainda o filho Nelson Luís, já falecido.

Para  homenagear  um  pai  amoroso,  trabalhador  e  homem  solidário,  propomos
denominar a Rua 3790 com o nome Luís SebasƟão da Luz e pedimos apoio dos esƟmados pares desta
Casa LegislaƟva, vereadores e vereadoras.

Porto Alegre, 25 de novembro de 2021.
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PROJETO DE LEI

Denomina Rua Luís SebasƟão da Luz o logradouro público cadastrado, conhecido como Rua 3790 localizado no
bairro Sarandi.

Art.1. Fica denominada Rua Luís SebasƟão da Luz  o logradouro público conhecido como
Rua 3790  localizado no  bairro  Sarandi,  nos  termos da Lei  Complementar  Nº  320/94  e  alterações
posteriores.

Parágrafo  único:  As  placas  denominaƟvas  conterão,  abaixo  do  nome,  os  seguintes
dizeres: Pai Guerreiro e Solidário.

Art.2. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

VEREADOR GILSON PADEIRO

Documento assinado eletronicamente por Gilsomar da Silva, Vereador(a), em 15/12/2021, às
12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0316658 e o código CRC 440BBA49.

Referência: Processo nº 165.00188/2021-55 SEI nº 0316658
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